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PORTARIA N� 640, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a RenovaÆÂo do CEBAS da FundaÆÂo de Apoio
ao Ensino, Pesquisa e AssistÉncia HCFMRPUSP, com
sede em RibeirÂo Preto (SP).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS n� 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
GM/MS n� 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 413/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.167652/2020-14, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes na Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica deferida a RenovaÆÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS), pela prestaÆÂo anual de serviÆos ao SUS no percentual mÌnimo
de 60% (sessenta por cento), da FundaÆÂo de Apoio ao Ensino, Pesquisa e AssistÉncia
HCFMRPUSP, CNPJ n� 57.722.118/0001-40, com sede em RibeirÂo Preto (SP).

ParÀgrafo Ùnico. A RenovaÆÂo tem validade pelo perÌodo de 12 de junho de
2021 a 11 de junho de 2024.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 641, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a ConcessÂo do CEBAS do Banco de Olhos de
Joinville, com sede em Joinville (SC).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS n� 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
GM/MS n� 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 416/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.170065/2018-80, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes na Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica deferida a ConcessÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS), pela prestaÆÂo anual de serviÆos ao SUS no percentual mÌnimo
de 60% (sessenta por cento), do Banco de Olhos de Joinville, CNPJ n� 83.791.848/0001-03,
com sede em Joinville (SC).

ParÀgrafo Ùnico. A ConcessÂo terÀ validade pelo perÌodo de 03 (trÉs) anos a
contar da data de publicaÆÂo no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 642, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Indefere a ConcessÂo do CEBAS da FundaÆÂo de
Olhos da ParaÌba - FOP, com sede em Campina
Grande (PB).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS n� 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
GM/MS n� 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 415/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.058669/2021-54, que concluiu pelo nÂo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica indeferida a ConcessÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS) da FundaÆÂo de Olhos da ParaÌba - FOP, CNPJ n�
05.623.324/0001-08, com sede em Campina Grande (PB).

Art. 2� A instituiÆÂo requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicaÆÂo, conforme prevÉ o art. 26 da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 643, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a RenovaÆÂo do CEBAS da AssociaÆÂo
Hospitalar ComunitÀria Regional de SaÙde, com sede
em Constantina (RS).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS n� 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
GM/MS n� 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 417/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.060458/2020-09, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes na Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica deferida a RenovaÆÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS), pela prestaÆÂo anual de serviÆos ao SUS no percentual mÌnimo
de 60% (sessenta por cento), da AssociaÆÂo Hospitalar ComunitÀria Regional de SaÙde,
CNPJ n� 04.928.075/0001-98, com sede em Constantina (RS).

ParÀgrafo Ùnico. A RenovaÆÂo tem validade pelo perÌodo de 04 de junho de
2020 a 03 de junho de 2023.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 644, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a ConcessÂo do CEBAS do Grupo TerapÉutico
GoiÀs sem Drogas, com sede em Senador Canedo
(GO).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria n� 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
n� 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 421/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.018890/2021-70, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica deferida a ConcessÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS), pela prestaÆÂo de serviÆos ao SUS de atendimento e
acolhimento a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependÉncia de
substÁncia psicoativa, em conformidade com o Art. 7-A da Lei n� 12.101, de 2009, do
Grupo TerapÉutico GoiÀs sem Drogas, CNPJ n� 14.657.835/0001-23, com sede em Senador
Canedo (GO).

ParÀgrafo Ùnico. A ConcessÂo terÀ validade pelo perÌodo de 3 (trÉs) anos a
contar da data de publicaÆÂo no DiÀrio Oficial da UniÂo (DOU).

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 645, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere, em Grau de ReconsideraÆÂo, a ConcessÂo do
CEBAS da AssociaÆÂo Beneficente Davi Muller, com
sede em Cianorte (PR).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria n� 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
n� 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando a Nota TÈcnica n� 322/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo n� 25000.224922/2018-79, que conclui, na fase recursal, pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica deferida, em grau de ReconsideraÆÂo, a ConcessÂo do Certificado
de Entidade Beneficente de AssistÉncia Social (CEBAS), pela prestaÆÂo de serviÆos ao SUS
de atendimento e acolhimento a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou
dependÉncia de substÁncia psicoativa, em conformidade com o Art. 7-A da Lei n� 12.101,
de 2009, da AssociaÆÂo Beneficente Davi Muller, CNPJ n� 10.340.470/0001-58, com sede
em Cianorte (PR).

ParÀgrafo Ùnico. A ConcessÂo terÀ validade pelo perÌodo de 3 (trÉs) anos a
contar da data de publicaÆÂo no DiÀrio Oficial da UniÂo (DOU).

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
Art. 3� Fica sem efeito a Portaria n� 91/SAES/MS, 5 de fevereiro de 2020,

publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo (DOU) n� 28, de 10 de fevereiro de 2020, SeÆÂo 1,
pÀgina 175.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 646, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Indefere a ConcessÂo do CEBAS do Instituto de
SaÙde ComunitÀria Santa Clara, com sede em
Manaus (AM).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria n� 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
n� 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e

Considerando o Parecer TÈcnico n� 419/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo n� 25000.116679/2020-31, que conclui pelo nÂo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alteraÆÔes e
demais legislaÆÔes pertinentes, resolve:

Art. 1� Fica indeferida a ConcessÂo do Certificado de Entidade Beneficente de
AssistÉncia Social (CEBAS) do Instituto de SaÙde ComunitÀria Santa Clara, CNPJ n�
04.465.531/0001-00, com sede em Manaus (AM).

Art. 2� A instituiÆÂo requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicaÆÂo, conforme prevÉ o art. 26 da Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA N� 647, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a RenovaÆÂo do CEBAS da AssociaÆÂo
Beneficente de Presidente Bernardes, com sede em
Presidente Bernardes (SP).

O SecretÀrio de AtenÆÂo Especializada ¿ SaÙde, no uso de suas atribuiÆÔes,
Considerando a Lei n� 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alteraÆÔes,

que dispÔe sobre a certificaÆÂo das entidades beneficentes de assistÉncia social,
regulamentada pelo Decreto n� 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria n� 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispÔe sobre a elaboraÆÂo, a proposiÆÂo, a tramitaÆÂo e a consolidaÆÂo de atos normativos
no Ámbito do MinistÈrio da SaÙde;

Considerando a competÉncia prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaÆÂo
n� 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuÀrios da saÙde, a organizaÆÂo e o funcionamento do Sistema ¹nico de
SaÙde; e
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Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

PORTARIA Nº 815, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Fundação de Apoio ao Ensino,
Pesquisa e Assistência HCFMRPUSP, com sede em Ribeirão
Preto (SP), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº 640, de
07 de junho de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de
2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à
imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal;
altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro
de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da
Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 610/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.167652/2020-14, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS) da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência HCFMRPUSP, CNPJ nº 57.722.118/0001-
40, com sede em Ribeirão Preto (SP), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº 640, de 07 de junho de
2021, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 107, de 10 de junho de 2021, seção 1, página 144, em
observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 12 de junho de 2021 a 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da certificação, nos termos do
disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.








